
Calsaverini Baracioli,
Cu1tura, pontadora do
a92.550 .L28.00.
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Diretora Municipal de Educação ê

RG pe 9. 508.661 SSP /5P e do CPF pe

cuÁusur-A TERcETRA - DAs oBRrençõrs ms pARcErRos

g) Elaborar elucidativo parecen conclusivo sobre a prestação 
I

de contas da oRGANIZAÇÂO DA SOCIEDADE CTVIL, a fÍm de atender I

os princÍpios da legalidade, impessoalidade, moralidade, h
publicidade, eficiência ê economicidade, conforme artigo 48 da 1

Lei de Responsabilidade Fisca1 e avaLiar sê houve aplicação

a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo

r sÃo osnrançÕrs DA AomrrursrnnçÃo púsrrcR:

a) Tnansferir os recursos para a execução deste objeto;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução da parcenia;
c) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da
parceria, antes e durante a vigência do objeto;
d) Pnomover a transferência dos recursos financeiros de acondo
com o Cronognama de Desembolso contido no Plano de Tnabalho em

conta bancária especÍfica indicada pela ORGANIZAÇÃO DA

previstas e proceder às sanÇões
à exigência da restituição dos

SOCIEDADE CIWL;
e) Aplicar as penalidades
administrativas necessárias
recursos transferidos;
f) Receben ê analisar as prestações de contas encaminhadas
pela ORGANIZaçÃO DA SOCIEDADE CIVIL;

conreta dos recunsos conforme Plano de Trabalho apresentado; Al
h) Aplicar as penalidades previstas nestê instnumento; I llj.) Manter, em seu sÍtio oficial na internet, as informações da V)
parceria celebrada e o Plano de Trabalho, até 180 (cento ",troitenta) dias, após o respectivo encerramento.

rr sÂo osnrençôes DA oRcArurznçÂo DA socrEDADE crvrL:

de{
Fomento;
b) Prestâr
solicÍtadosr
controle da

informações e esclarecÍmentos sempne que
desde que necessários ao acompanhamento e

execução do objeto;
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TERI}IO DE FOITIENTO Ne 90312024

o mururcÍpro DE gÁLsnÍ',lo, cNpl pe 4s.L42.353/oool-64, com sede
administnativa na Rua Rio de laneino 6e 695 BaÍnro Centno
CEP L5.L4A-AOA BáIsamo SP, neste ato nepresentado pelo
Pnefeito Municipal, SENHOR CARLOS EDUARDO CARMONA LOURENçO,
portadon da cédula de identÍdade RG pa 3Q.628.364-5, emitido
pela Secretaria da Segunança Púb1ica do Estado de São Paulo e,
devidamente Inscnito no Cadastro das Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o pe 3L5. L78.948-Og, doravante
denominado AD04INISTRAçÃO pÚgLfCn, e do outro, a ASSOCIAçÃO
RENASCER, inscnita no CNPI pe 7L.744.OO7/AOOL-66, com sede na
AvenÍda Amé}ia Cuny Gabriel pe 47OL Bainro landim Sonaia
CEP L5.O75-22O São losé do RÍo Preto SP, repnesentada pelo
SENHOR JOsÉ LUIS APPOLONI NETO, bnasileiro, divonciado,
pnesidente, pontadon da cédula de identidade RG sob pe

7.L47.787-t, emitido pela Secnetaria da Segurança Pública do
Estado de São Paulo e, devidamente Inscnito no Cadastro das
Pessoas FÍsÍcas do Ministério da Fazenda sob o pe 736.654.0L8-
87, doravante denominada oRGANIZAçÃO DA SOCIEDADE CIVTL,
nesolvem celebnar o TERMO DE FOtt'lENTO, com fundamento no Tenmo
de Inexigibilidade ;1e Q03/2O24, na Lei Federal pe L3.OL9 de 31
de lulho de 2.OL4, na Instrução;1e OLl2020 do TnÍbunal de
Contas do Estado de São Paulo e na Lei Municipal 6e 2.67L, de
t2 de janeino de 2024, mediante as seguintes c}áusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OB]ETO

O pnesente Tenmo de Fomento tem pon objeto promover o
atendimento educacional, em ensino especial ou fundamental de
lq à 3e série de até 04 pessoas com deficiêncÍa intelectual do
MunicÍpio de BáIsamo, confonme Plano de Trabalho anexo a este
Termo de Fomento pe OA3/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA I DA GESTÃO

L

t
\A ADpIINISTRAçÃO IUIUNICIPAL nomeia como

Terrnü de Fomento, a Senhorâ Ízabei
gestora do presente
hlalkiria de- Ânselo
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c) Penmitin o livne acesso dos agentes da administnação
pública, dos membnos da Comissão de Monitonamento e Avaliação,
do Controle fntenno e do Tribunal de Contas connespondente aos
pnocessos, aos documentos e às infonmaÇões relacionadas deste
Termo de Fomento, bem como aos locais de execução do
respectivo objeto;
d) Se responsabilizar pelo genenciamento administnativo e
financeino dos recunsos necebidos, inclusive no que dLz
nespeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal,
conforme o caso;
e) Se nesponsabilizan pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, pnevidenciánios, fiscais e comenciais nelativos
ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de
Fomento, mantendo as certidões negativas em dia, não se
caractenizando nesponsabilidade solidánia ou subsidiánia da
administração púb1ica pelos nespectivos pagamentos, qualquer
onenação do objeto da parcenia ou nestnição à sua execução;
f) Manten em seus anquivos, durante o p"azo de LO (dez) anos,
contado do dia útil subsequente ao da pnestação de contas
integral, os documentos oniginais que compõem a pnestação de
contas;
g) Identifican o númeno do Tenmo de Fomento do Óngão
nepassa'don no corpo dos documentos da despesa, e em seguida
extnain cópia para anexan à prestação de contas a ser entregue
no p?azo a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, inclusive indicar o valon
pago quando a despesa fon paga parcialmente com necunsos do
objeto;
h) Divulgan esta pancenia êm seu sÍtio na intennet e em locais
visÍveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que
exença suas ações, conforme previsto no art. LL da Lei
t3.Ot9/20L4, bem como atenden a Lei Fedenal pe L2.527/2Ot1,;
i) Não praticar desvio de finalidade na aplicação do necurso,
atraso não justificado no cumpnimento das etapas dos
pnogramas, pnáticas atentatórias aos pnincÍpios fundamentais
da Administnação Púb1ica nas contnatações e demais atos
praticados na execuÇão da parcenia e deixan de adotar as
medidas saneadonas eventualmente apontadas pela Administração
Púb1ica;
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j) Pnestan todos os senviços, conforme Plano de Trabalho, em

anexo, mediante a contnatação dos profissionais e pagamento
dos nespectivos saIários, gerenciamento e coordenação dos
trabalhos, ficando pnoibida a nedistnibuição dos recursos à

outra Onganização da Sociedade Civil, congêneres ou não;
1) Observar todos os cnitérios de qualidade técnica,
eficiência, economicidade, prazos e os custos previstos;
m) compnovar todas as despesas por meio de nota fiscal ou
necibo de autônomo (RPA), com a devida identificação da
panceria celebnada, ficando vedadas informações genénicas ou
sem especificações dos serviços efetivamente prestados,
comprovado pon meio de controles ou registros, além de
demonstnan os custos pnaticados ou ajustados de forma a
penmitir a confenência atinente à negularidade dos valones
pagos;
n) aplicar os necunsos repassados pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
e os cornespondentes à sua contrapantida, exclusivamente no
objeto constante na Cláusula Pnimeina;
o) compnovan a existência de conta bancánia específica e
exclusiva papa o pnesente instnumento, efetuando todas as
movimentações financeiras relacionadas aos recursos do
pnesente termo nesta conta bancária;
p) não aplican Taxa de AdminÍstração ou despesas
administnativas como condição pana a execução do pnesente
objeto;
q) Ressancin aos cofres públicos os saldos nemanescentes
decorrentes das aplicações correspondentes até 3L de janeino
do exencício seguinte, salvo se forem utilizados;
r) Promover a devoluÇão aos cofnes públicos dos recursos
financeinos não aplicados conretamente confonme o PIano de
Trabalho;
s) compnovan de fonma integral no final do Termo de Fomento
todas as metas quantitativas e atendimentos de maneina
nominal, constante no Plano de Trabalho;
t) Manter-se adimplente com o Poden Púb1ico naquilo que tange
a prestação de contas de exercÍcios anteniones, assim como
manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da

h
Í

}(

Administração Municipal, Estadual e Federal;
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MUNICIPAL a

DA SOCIEDADE

A contratação de empregados
pagos integralmente com

obedecer ao princÍpio da
publicidade.

e ADMINISTRAÇÃO
pela ORGANTZAÇÃO

seu Estatuto.

u) comunicar
res pons áveis
altenações em

s ubst itu iç ão dos
CIVIL, assim como

Não se estabelecená nenhum vÍnculo de natuneza
jurídico/trabalhista, de quaisquer espécies, entre a

ADMINISTnaÇÃO MUNICIPAL e o pessoal que a 0RGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL utilizar pana a realização dos tnabalhos ou
atividades constantes deste Instrumento.

clÁusulA QUTNTA Do REpAssE E cRoNoGRAMA DE DESErvrBoLso

Pana a execução das ativÍdades pnevistas neste Tenmo de
Fomento, f,o pnesente exencício, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
transfenirá à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, de acordo com o
cronognama de desembolso, o valon total de n$ 37.524r8O
(TRINTA E TRÊS MIL E

orrENTA CENTAVOS).
QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E

O repasse dan-se-á no dia L5 (quinze) de cada mês.
As pantes neconhecem que caso haja necessÍdade de

contingenciamento onçamentário e a ocorrência de cancelamento
de nestos a pagar, exigíve1 ao cumpnimento de metas segundo a

Lei de ResponsabÍlidade Fiscal, o quantitativo deste objeto
podená ser neduzido até a etapa que apnesente funcionalidade.

clÁusulA sExrA DA movrurrurnçÃo Dos REcuRsos

Os necunsos financeiros, segundo o cnonognama de desembolso,
senão depositados na conta especÍfica da ORGANIZaÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL, vinculada ao objeto, na Agência pe OO57-4, no

I

k

CLAUSULA QUARTA - REGTME IURIDICO DO PESSOAL

para a execução do objeto, quando
recursos desta pârceria deverá
legalidadê, impessoalidade e da
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financeiro ou em cadenneta de poupanÇê,

Os pagamentos devenão sêr realizados mediante cnédito na conta
bancánia de titularidade dos fonnecedones e pnestadones de
serviços.

Demonstnada a impossibilidade fÍsica de pagamento mediante
transferência eletnônica, poderá admitin a realização de
pagamentos em espécie, desde que devidamente justifÍcado.

Os nendimentos financeiros dos
util Lzados pela 0RGANIZAÇÃO DA

haja desvio de finalidade do
previstas neste instrumento.

A ORGANIZaÇÃO DA SoCIEDADE CIVIL devená restituin o saldo
nesidual dos necunsos, inclusive com os rendimentos não
utilizados, caso não efetue a boa execução dos necunsos.

A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas
inabilitaná a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL a pantici-pan de
novos panceinos, acondos ou ajustes com a Administnação
Municipal.

cúusuln sÉrrma DA REsrrrurçÂo oos REcuRsos

A ORGANIZnÇÃO DA SOCTEDADE Crvrl compnomete-se a nestituin
valor transferido, atualizado monetariamente desde a data
recebimento, acnescidos de juros legaisr flâ forma
legislação aplicável, nos seguÍntes casos:
a) inexecução do objeto;
b) falta de apresentaÇão de pnestação de contas, Íro pra
exigido;
c) utilização dos recursos em finalidade diversa
estabelecida no pnesente instrumento, ainda que em canáter
emengência;
d) descumpnimento dos termos previstos neste instnumento.

/á*

r GOVERNO MU N tCtPAL

valores aplicados poderão ser
SOCIEDADE CIVI L desde que não

objeto e dentn0 das condições

I

Íl h
'oo^Í

k



,,GOVERNO MUNICIPALo
C ort.§t ruiru{o u?n& $l{ov a t{isto ria !

cesrÃo: zazr -2024

Compromete-se ainda, a ORGANIZAÇÃO DA SOCTEDADE CrvrL, a

recolhen à conta da ADMINISTnAÇÃO MUNICIPAL o valon
conrespondente a rendimentos de aplicação no mercado
financeino, nefenente ao período compneendido entne a
libenação do necunso e sua utilização, quando não comprovan o
seu emprêgo na consecução do objeto, ainda que não tenha feito
aplicação.

cúusulA orrAvA DA pnesraçÃo DE coNTAS

Pnestan contas de forma integral das receitas e despesas até o
dia 3L de janeiro do exercÍcio seguinte, segundo a Lei;'1e
t3.OL9/20t4, e de acordo com os cniténios e indicações
exigidos pela ADMINISTnaÇÃO MUNICIPAL, com elementos que
penmitam ao Gestor da parcenia avaliar o andamento ou concluir
que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a
descrição ponmenonizada das atividades nealizadas e a

comprovação do alcance das metas e dos nesultados espenados,
destacados nos relatónios de execução do objeto ê de execução
financeira, bem como entnegan Balanço Patnimonial, demais
demonstnaçôes contábeis e financeÍras, acompanhadas do
balancete analÍtico anual, segundo as nonmas contábeis
vigentes.

Dunante o pnazo de LA (dez) anos, contados do dia subsequente
ao da prestação de contas integral, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

CIVIL se compromete em manter em arquivo os documentos
oniginais que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA NONA I DA VIGÊNCIA

Este Instrumento tem sua vigência de AL de feveneino de 2024 à

3t de dezembno de 2A24, podendo ser aditivada, conforme Lei ;1e

L3 .0L9 / 20L4 .

CLÁUsULA DÉCIfYIA T DAS PROIBIçõES

Fica ainda pnoibido à 0RGANIZAÇÂ0 DA SocIEDADE CIVIL:
(
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a) a nedistnibuição dos necursos necebidos a

Organizações da Sociedade Civis, congênenes ou não;
b) integran dinigentes que também sejam agentes polÍticos do
governo da ADMINISTnAÇÃO MUNICIPAL;
c) nealizan despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo
de Fomento;
d) utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e
despesas a tÍtulo de taxa de administnação;
e) utilizan necursos em pagamento de despesas divensas, não
compatÍveis com o objeto deste Termo de Fomento;
f) executan pagamento antecipado a fonnecedores de bens e
serviços;
g) transferir necursos da conta corrente especÍfica para
outnas contas bancánias;
h) retinar recursos da conta especÍfica para outras
finalidades com postenior ressarcimento;
i) deÍxar de aplÍcan ou não comprovan a contrapantida pactuada
no P1ano de Trabalho;
j) Realizan despesas com:
a) Multas, juros ou conneção monetánia, inclusive refenentes a
pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se
deconnentes de atrasos da administração pública na liberaÇão
de recunsos financeiros, bem como venbas indenizatórias;
b) Publicidade, salvo as pnevistas no plano de trabalho e
dinetamente vinculadas ao objeto da parcerÍa, de caráten
educatÍ.vo, infonmativo ou de onientação social, das quais não
constem nomes, sÍmbolos ou imagens que caracterizem promoção
pessoal;
c) Pagamento de pessoal contnatado pela organizaçáo da
sociedade civil que não atendam às exigências do art. 46 da
Lei L3.ALg/2AL4;
d ) pagamento de despesas banc árias .

cLÁusuLA DÉcrprA pRrt4ErRA DAs PENALTDADES t)

A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL podená aplican as seguintes \
penalidades na ORGANTZAÇÃO DA SOCIEDADE CIWL pelo não V
cumprimento do presente instrumento: F^ /.-.--\

nrrtnâc
\-, t-{ \- I tJl J
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a) advertência;
b) suspensão dos repasses;
c) multa;
d) declaração de idoneidade e proibição de necebimento de
necursos públicos.

Todas as penalidades mencionadas devenão estar devidamente
fundamentadas e concedidas dineito de ampla defesa e
contnaditónio, bem como comunicada ao Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.

clÁusula oÉcrmn SEGUNDA - DA nrscrsÃo E oR orruúNcrA

O presente Termo de Fomento podená ser denunciado ou
nescindÍdo pelos pantÍcipes a qualquer tempo, ficando as
partes nesponsávels pelas obrigações deconnentes do tempo de
vigência, desde que cumprido o p"azo mÍnimo de 9A (noventa)
dias pana publicidade dessa intenção.

Constitui motivo pana rescisão do presente Termo de Fomento o
descumprimento de qualquer das cIáusulas pactuadas,
particulanmente quando constatada pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
a utilização dos recunsos em desacondo com o Plano de Trabalho
ou a falsidade ou inconneÇão de infonmação em qualquen
documento apnesentado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA I DA ALTERAçÃO
ou HoDrFrcAçÃo m PLAN0 DE TRABALHO

Este Termo de Fomento podená ser altenado ou ten modificação
no Plano de Tnabalho, de comum acordo entre as partes
mediante proposta devidamente fonmalizada e justificada por
meÍo de TERMO DE ADITAIvIENTO, inclusive com nea juste dos
valones nepassados, se devidamente justificado e obsenvada a
conveniência do interesse público.

AdmÍtÍr-se-á modificação do Plano de Trabalho com prévÍa \,r'
apreciação da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL e aprovação do Gestor Xr'-*** L*)

L

4
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deste fnstnumento ou Controle fnterno, ficando vedada
alteraÇão do objeto em qualquer hipótese.

cr-Áusur-n oÉcrmn QUARTA DA puBLrcnçÃo

O pnesente Tenmo de Fomento será publicado no Diánio Oficial
do Município de BáIsamo, dê acordo com o disposto no art. 38
da Lei pe L3.OL9 de 3t/@7/2OL4.

cúusuln oÉcrua QUTNTA - Do FoRo

As partes elegem o Fono da Comanca de Minassol, Estado de São
Paulo, pana esclanecen as dúvidas de interpretações deste
Instnumento que não possam sen nesolvidas administrativamente.

clÁusuln uÉcrmn sExrA - DAs DrsposrÇÕrs FrNArs

Aplicam-se os dispositivos., ilo que couben, a Lei Fedenal pe

L3.0L9/20L4 que não foram mencionados neste instnumento.

E, pon estanem cientes e acondadas com as condições e
cláusulas estabelecidasr âs pantes firmam o pnesente
Instnumento em 03 (tnês) vias de igual teor e forma, na
pnesença das testemunhas abaixo que também subscnevem.

BÁLsAMo, oL DE FEVERETRo DE 2024.

MUN eÁL
CARLOS RIVIONA OURE

INIS CA

AssocrAçÃo NASCER

losÉ LUrs LONI NETO

{
0RGANTZAçAO SOCIEDADE CIVIL

çÃo PúBL
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ESCRITUNÁNIA
26.58A.719 -A 55PlsP
Ne 251. 153 " 318-96

52.196.801 -X SSP/SP
Ns 447.995.158-65

SAVERINI BARACIOLI

K
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TERMo DE crÊrucrA E DE NorrFrcAçÃo
TERMO DE FOMENTO

óncÃo púBLrco: MururcÍpro DE eÁLsAMo
oRGANrznçÃo on socrEDADE crvrl pARCETRA: AssocrAçÂo nrruAscER
TERMO DE FOMENTO No (DE ORIGEíuI) z OOll2O24
OBIETO: 0 presente Tenmo de Fomento tem por objeto pnomover o
atendimento educacional, em ensino especial ou fundamental de
1e à 3s série de até 04 pessoas com deficiência intelectual do
Município de BáIsamo, confonme Plano de Tnabalho anexo a este
Tenmo de Fomento ;1e 0A3/2024.
VALOR DO A]UsTE/VALOR REPASSADO: N$ 33.524,80 (TRINTA E TNÊS
II,IIL E QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS).
rxrncÍcro: zoz4

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
L. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima nefenido e seus aditamentos / o procêsso
de pnestação de contas, estaná(ão) sujeito(s) a anáIise e
julgamento pelo Tnibunal de Contas do Estado de São Pau1o,
cujo tnâmite processual oconrerá pelo sistema eletnônico;
b) podenemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo
cópÍas das manifestações de interesse, Despachos e Decisões,
mediante negulan cadastramento no Sistema de Pnocesso
Eletrônico, conforme dados abaÍxo indicados, em consonância
com o estabelecido na Resolução pe AL(ÀOLL do TCESP;
c) além de disponÍveis no processo eletrônico, todos os
Despachos e Decisões que vierem a sen tomados, relativamente
ao aludido processo, senão publicados no Diário 0ficial do
Estado, Cadenno do Poden Legislativo, pante do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o antigo 90
da Lei Complementar pe 7O9, de L4 de janeino de t993,
iniciando-se, a pantir de então, a contagem dos prazos
processuais, confonme regras do Código de Pnocesso Civil;
d) as informações pessoais do(s) responsáveI(is) pelo óngão
concesson, entidade beneficiária e intenessados, estão
cadastnadas no módulo eletrônico do "Cadastro Conponativo
TCESP CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2e das
Instnuções neOL/202@, confonme "DeclaraÇão(ões) de Att4llização b
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Cadastnal" anexa (s);

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento
final e consequente publicação;
b) Se fon o caso e de nosso intenesse, nos prazos e nas
formas legais e negimentais, exercer o dineito de defesa,
intenpor recunsos e o que mais couber.

gÁLsnmo, aL DE FEVERETR0 DE 2024,

AUToRTDADE mÁxrma oo ónaÃo púeLrco pARCETRo:

Nome: CARLOS EDUARDO CARIIONA LOURENçO

Cargo: Prefeito Municipal
CPF : 3L5. L78,948-08

oRDENADoR DE DEspEsA oo ónaÃo púeLrco pARcErRo:

Nome: CARLOS EDUARDO CARMONA LOURENçO

Cargo: Pnefeito Municipal
CPF : 3L5. L78.948-Og

AUToRrDaoe uÁxrmA DA ENTTDADE BENEFTcIÁRIR:
NOMC: ]OSÉ LUIS APPOLONI NETO

Cargo: Pnesidente
CPF : 736 .654.0t8-87

Responsáveis que assinaram o ajuste elou Parecer Conclusivo:

PELO ÓNAÃO PÚELICO PARCEIRO:
Nome: CARLOS EDUARDO CARHONA LOURENçO

Cargo: Prefeito Municipal
CPF : 3L5. L78.948-08

U

AssÍnatuna:
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çrsrÃo: 2azt-2024

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas:

PELA ENTIDADE PARCEIRA:
NOMC: ]05É LUIS APPOLONI NETO

Cargo: Presidente
CPF : 736,654.4L8- 87

Assinatura:

DEMAIS RESPONSÁVTIS:
Tipo de ato sob sua re 'onsabilidade: Gestora do Termo de
Fomento

NOMC: IZABEL IiIALKIRIA DE ÂTUEEIO CALSAVERINI BARACIOLI

Cango: Diretona Municipal de Educação e Cultura
CPF : 092.55A.L28.0

Assinatura:

\


